Parecer n.º 937, de 2003

Da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n.º 662, de 2001.
De autoria do nobre Deputado WILLIANS RAFAEL, o Projeto de Lei n.º 662 de 2001, proíbe o extermínio de cães, gatos e animais de tração abandonados, realizados pelos órgãos da administração pública direta ou indireta. 

Em pauta, nos termos regimentais, a proposta  não recebeu emenda. 

Sob análise da Comissão de Constituição e Justiça, esta manifestou-se a respeito do aspecto constitucional, legal e jurídico, pela sua aprovação (fi.04). 

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente para que opinasse sobre o mérito do pleiteado. 

Nesta oportunidade, cabe-nos ressaltar a matéria sob a égide do artigo 31, parágrafo 18, da X Consolidação do Regimento Interno. 

A propositura vem acompanhada de justificativa cujos argumentos denotam merecimento; lendo em vista que objetiva por fim a todas as práticas cruéis de eliminação de animais abandonados, reconhecidamente dotados de sentimentos e sensibilidade semelhantes às dos seres humanos ditos racionais. 

Isto posto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 662, de 2001.

a) Maria do Carmo Piunti - Relatora

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11/12/2002

a) WAGNER LINO - Presidente
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